
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

L o r e n a

FIs. N.

- D E C R E T O  Na 2,532 -

DISPOE s ob re NOWEACÃO de COPIISSAO DE AVALIAÇÃO.

O Senhor CARLOS EUGÊNIO HARCONDESf Prefeito nuni~ 
cipal de Lorena* usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei e nos termos do artigo 6» do Decreto-Lei nS 3365* 
de 21/06/1945,

D E C R E T A  :

Artigo IB - Fica nomeada, para proceder a avaliação de uma 
faixa de terreno, constituído pelos lotes 23, 24
e 25 da Quadra MCN , do Loteamento Vila Neide e de 
propriedade de 3oão Carolino dos Santos, cujos imo 
veie foram declarados de utilidade pública pelo 
Decreto nB 2.530, de 02 de fevereiro de 1988, a 
seguinte Comissão:

DR. OLINTO FIGUEIREDO LEITE
RONALDO LONGANEZI
JOSf UANDERLEY SANTOS BITTENCOURT

Artigo 2B - A Comissão de Avaliação deverá apresentar o res­
pectivo Laudo de Avaliação dos imóveis, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, a con­
tar da data do presente Decreto.

Artigo 3B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P . n .  de Lorena, 02 de fevereiro de 1988.

CARLOS EUGÉN^ MARCONDES 
■ PrefoitÇK Municipal *■
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Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Plunĵ  
cipal e publicado no Paço Municipal aos 02 de fevereiro 
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


